
PORTARIA EMARF N° TRF2-PTE-2015/00010 de 16 de dezembro de 2015

O Diretor-Geral da Escola da Magistratura Regional Federal da 2a Região
EMARF, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

RETIFICAR

o art. 6°, parágrafo único, da Portaria n° TRF2-PTE-2013/0009, de 14 de junho
de 2013, para EXCLUIR, a pedido, o Juiz Federal VICTOR ROBERTO CORRÊA DE
SOUZA, da Comissão de Direito Constitucional.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

LUIZ ANTÓNIO SOARES
Desembargador Federal
Diretor-Geral da EMARF
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